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Atos do Poder Executivo – Decreto de remanejamento          1 

 
 
DECRETO  n° 031, de 23 de Janeiro de 2025. 
 
 

“Dispõe sobre REMANEJAMENTO de  
Servidora Pública, que especifica.” 

 
 
 

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE NOVO JARDIM-TO, SUSLEY 
ALBUQUERQUE CERQUEIRA, no uso das atribuições legais que lhe 
conferem a Lei Orgânica deste Município e demais disposições legais 
pertinentes. 
 

CONSIDERANDO uma vaga existente no quadro da 
Administração Geral; 
 

CONSIDERANDO a urgência em suprir essa vaga, afim de evitar 
prejuízo;      

 
CONSIDERANDO que a servidora FLAVIANA CARVALHO DOS 

SANTOS, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, no cargo de Auxiliar 
de Serviços Gerais, tem qualificação para o excercício de  livre nomeação 
na função de Professora, na Secretaria Municipal de Educação, Esportes 
e Lazer; 
 

CONSIDERANDO a anuência da Servidora FLAVIANA 
CARVALHO DOS SANTOS, em ser remanejada, temporariamente, para 
exercer a função de Professora, na vaga existente; 
 

CONSIDERANDO o relevante interesse da municipalidade em 
evitar prejuízo eventual ao municipio, bem ainda a supremacia do 
interesse público relevante, 
 

DECRETA 
 
Art. 1° - Fica a servidora FLAVIANA CARVALHO DOS SANTOS, lotada 
na Secretaria de Saúde, no cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, 
REMANEJADA, para à Secretaria de Educação, Esportes e Lazer, para 
exercer a função de Professora com carga horaria de 30h semanais.  
  
Art. 2° - O remanejamento de que trata este Decreto, vigorará até suprir a 
vaga existente. 
 
Art. 3° - Deverá o Departamento de Pessoal da Prefeitura Municipal  
providenciar a inclusão da servidora remanejada, para compor no quadro 
de remuneração da Secretaria de Educação Esportes e Lazer, com 
remuneração específica do cargo, enquanto vigorá os efeitos deste 
Decreto. 
 
Art. 4° - Este Decreto entrará em vigor na data de  sua publicação,  
revogam-se as disposições em contrário  
 
 
Gabinete da Prefeita Municipal de Novo Jardim, Estado do Tocantins,  23 
de Janeiro de 2025. 
 
 
 

SUSLEY ALBUQUERQUE CERQUEIRA 
PREFEITA MUNICIPAL 
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